
APROVADO

REPROVADO

ARQUIVADO
E m

x
fl
fl

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO OE SÃO.IOÃO

PRoJETo DE LEt onotruÁnn ru" t Q

30 DE SETEMBRO DE2O21

Dispõe sobre a alteração da nomenclatura da lravessa

Amazonas, no Município de Cedro de São João e dá

outras providências.

A PREFEITA DO MUNTCíPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei orgânica

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. ío - Fica alterada a nomenclatura da Travessa Amazonas, no Município

de cedro de são João, passando a ser denominada como Travessa Eliezer Ramos

dos Santos - "PaPai Cecéu".

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

AÉ. 3o - Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete da Prefeita do Município de cedro de são João/SE, 30 de setembro de 2021
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